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ASSEMBLEIA NACIONAL

Lei n. o 8/2008
Estatuto dos Deputad.os

A Assembleia Nacional, no uso da competência que
lhe é atribuída pela aldnea b) do artigo 97.o da Constitui-
ção decreta o seguinte:

Capítulo I

Artigo 1.°
Natureza e âmbito do mandato

Os Deputados representam todo o povo e não apenas
os círculos eleitorais por que são eleitos.

Artigo 2.°
Início e 'fermo do MlIlIldato

1. O mandato dos Deputados inicia-se com a primeira
relUlÍão da AssembJeia Nacional após eleições e cessa
com a primeira reunião após as eleições subsequentes,
sem prejuízo da suspensão ou cessação individual do
mandato.

2. O preenchimento das vagas que ocorrerem na
Assembleia, bem como a substituição temporária de
Deputados por motivo relevante, são reguladas pela Lei
eleitoral e pelos presentes Estatutos.

Artigo 3.°
Verificação de Poderes

Os poderes dos Deputados são verificados pela
Assembleia Nacional, nos termos fixados peno respectivo
Regimento.

Artigo 4.°
Suspensão de Mandatos

1. A suspensão do mandato veril;lca-se com:

a) O deferimento do requerimento de substituição
temporária por motivo relevante, nos termos do
artigo 5.°;

b) O procedimento criminal, nos termos do artigo
11.°;

c) Ocorrência das situações previstas no artigo 19.0

do presente diploma;

Artigo 5.°
Substituição Temporária por Motivo Relevante

1. Os Deputados podem pedir ao Presidente da
Assembleia, por motivo relevante, a sua substituição por
uma ou mais vezes, por período global não superior à 2
anos em cada mandato.

2. Por motivo relevante entende-se:

a) Doença prolongada;

b) Exercicio de funções especificas: no respectivo
Partido;

c) Exercicio de licença por maternidade.

3. Os Deputados podem igualmente solicitar ao Presi-
dente da Assembleia a suspensão temporária, fXlr razões
imperiosas e inadiáveis de carácter profissional, nunca.
por mais de seis meses na mesma legislatura, sendo ape-
nas uma vez consecutivamente ou três intercaladamente.

4. O requeriilllento de substituição será apresentado
directamente pelo próprio Deputado ou através do grupo
parlamentar ou do 6r~0 próprio do seu partido, acompa-
nhado, nestes casos de declaração de anuência do Depu-
tado a substituir.

5. A suspensão temporária do mandato não pode ocor-
rer por período inferior a 15 dias.

Artigo 6.°
Cessação da Suspensão

1. A suspensão do mandato cessa:

a) No caso da alínea a) do n.O 1 do artigo 4.° por
decurso do período de substitrJição ou pelo
regresso antecipado do Deputado, directamente
indicado por este, ou através da direcção do
grupo parlamentar a que pertença, ou do órgão
próprio do seu partido, ao Presidente da Assem-
bleia;

b) No caso da alínea b) do n.o 1 do artigo 4.°, por
decisão abso1.vitória ou equivalente ou com o
cumprimento da pena;

c) Nos casos das alíneas c) e d) do n.o 1 do artigo
4.°, pela cessação da função :incompatível com a
de Deputados.

2. Com a :retoma pelo Deputado do exercicio do man-
dato, cessam automaticamente todos os poderes do Depu-
tado substimto.

3. O regresso antecipado do Deputado não pode ocor-
rer antes de decorridos os 15 dias previsto no n.o 5 do
artigo 5.°.

Artigo 7.°
Renúncia do Mandato

1. Os Deputados podem renunciar ao mandato
mediante declaração escrita apresentada pessoalmente ao
Presidente da Assembleia Nacional ou através do Grupo
Parlamentar ou do órgão próprio do seu Partido, nestes
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dois últimos casos com a assinatura reconhecida nota-
rialmente.

2. Não será dado andamento ao pedido de renúncia
sem prévia comunicação ao Presidente do respectivo
grupo parlamentar ou órgão competente do partido, caso
o pedido seja apresentado pessoalmente pelo interessado,
ao Presidente da Assembleia.

3. A renúncia toma-se efectiva após seu: anúncio em
sessão plenária pela Mesa da Assembleia, sem prejuizo
de sua posterior publicação no Diário da Assembleia
Nacional.

4. Em caso de renúncia o Deputado será substituído
pelo candidato não eleito da lista a que pertencia, na
respectiva ordem de precedência.

5. Tratando-se de candidatura em coligação, o manda-
to é conferido ao candidato imediatamente seguinte ou a
vaga preenchida pelo primeiro candidato não eleito,
proposto pelo partido a que pertencia o candidato substi-
tuído.

Anigo 8.e
Perda do Mandato

1. A perda do mandato verifica-se:

a) Quando os Deputados sejam feridos por alguma
das incapacidades ou inoompatibilidades previs-
tas na Lei, mesmo por factos anteriores à elei-
ção, não podendo a Assembleia reapreciar factos
que tenham sido. objecto de decisão Judicial com
trânsito em julgado ou de deliberação anterior
da própria Assembleia;

b) Quando os Deputados não tomem assento na
Assembleia ou excedam o número de tãItas nos
termos definidos no Regimento salvo por moti-
vo justificado;

c) Se o Deputado se inscrever em partido diferente
daquele pelo que fora apresentado ao sufrágio;

d) Quando os Deputados, sejam judicialmente con~
denados por participação em organização cujo
objectivo seja o de atentar contra a ordem cons~
titucional estabeleci da, através de violência.

2. A perda do mandato é declarada pela Mesa em face
do conhecimento comprovativo de qualquer dos factos
referidos no número anterior, pll'ecedendo parecer da
Comissão competente em razão da.matéria.

3. Para efeitos da alinea b) do n.o 1considera~se moti-
vo justificado: a doença, o casamento, e a maternidade, o
luto, missão da Assembleia, do Governo ou do Partido a
que pertença

4. Poderá ainda considerar~se motivo justificado a par-
tícipação em reuniões de organismos intetnacionais a que
São Tomé e Principe pertença, se for julgada de interesse
para o País e a justificação for apresentada antes da ocor~
rênda das faltas.

...\rtigo 9.0
Substituiçlo dos Deputados

1. Em caso de vagatura ou de suspensão de mandato, o
Deputado será substituido pelo primeiro ca.'1didato não
eleito da lista a que o pertencia, na respectiva ordem de
precedência.

2. Tratando-se de candidatura em coligação, o manda~
to é conferido ao candidato imediatamente seguinte ou a
vaga preenchida pelo primeiro candidato não eleito,
proposto pelo panido a que pertencia o candidato substi-
tuído.

3. O impedimento temporário do candidato chamado a
assumir as funções de Deputado determina a subida do
candidato que se seguir na ordem de precedência.

4. Cessado o impedimento, o candidato retomará o seu
lugar na lista para efeito de futuras substítuições.

5. Não haverá substituições se já não existirem candi-
datos efectívos ou suplemes não eleitos na lista do Depu-
tado a substítuir.

6. A substituição prevista no presente artigo, bem
como o reconhecimento do impedimento temporário de
candidato não eleito e do seu termo, depende de requeri-
mento da direcção do respectivo grupo parlamentar ou de
órgão competente do partido, ou ainda do candidato com
direito a preencher o lugar vago,

Capitulo 11
Imunidades

Artigo 10.0
Irresponsabilidade

Kenhwn Deputado pode ser incomodado, perseguido,
detido, preso, julgado ou condenado pelos votos e opi-
niões que emitir no exercício das suas funções.

Artigo 1Lo

Inviolabilidade

1. Salvo em caso de flagrante delito e por crime puní-
vel com prisão maior ou por consentimento da Assem-
bleia Nacional ou da sua Comissão Permanente, os
Deputados l!lão podem ser perseguidos ou presos por
crimes praticados fora do exercício das suas funções.

2. Os Deputados não podem, ser peritos, testemunhas,
nem ser ou,;idos como declarantes, arguidos sem autori-
zação da Assembleia, sendo obrigatória a decisão de
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autorização, no segundo caso, quando houver fortes indí-
cios de prática de crime punive1com pena maior.

3. A decisão prevista no ponto anterior é tomada em
Plenário precedida de audiência de Deputado com o
parecer da Comissão competente em razão da matéria.

4. Movido procedimento criminal contra algum Depu-
tado, e estando este indiciado definitivamente por despa-
cho de pronúncia ou equivalente, salvo no caso de crime
punível com pena maior, a Assembleia Nacional decidirá
se o Deputado deve ou não ser suspenso, para efeito de
seguimento do processo.

5. A decisão prevista no presente artigo é tomada no
Plenário por escrutínio secreto e maioria absoluta dos
Deputados presentes, precedendo ?, audiência do Deputa-
do com o parecer da Comissão competente em razão da
matéria.

Capitulo 111
Condições de Exercicio do Mandato

Artigo Ir
Condições de exercício da função do Deputado

1. Os Deputados exercem livremente o seu m.andato,
sendo-lhes garantidas condições adequadas ao eficaz
exercício das suas funções, designadamente ao indispen-
sável contacto com os cidadãos eleitores e à sua infonna-
ção regular.

2. Todas as entidades públicas estâ.Osujeitas ao dever
geral de cooperação com os Deputados no exercicio das
suas funções ou por causa delas.

3. Os Serviços de Administração Central ou dela
dependentes devem facultar aos Deputados condições
para o exercício do mandato, nomeadamente fornecendo
os elementos, informações e pubHcações oficiais solici-
tadas e facultando sempre que possível instalações para
reuniões de trabalho, desde que tal não afecte o funcio-
namento dos próprios serviços.

4. As Câmall'asDistrítais e o Governo Regional, quan~
do solicitados pelos Deputados, devem disponibílízar
instaliaçôes adequadas que lhes permitam um contacto
directo com a Comunicação Social e com os cidadãos,
desde que tal não afecte o funcionamento dos respectivos
serviços.

Artigo 13.o
Indemnizaçilo por Danos

1. Os Deputados que, no exercício das suas funções ou
por causa delas, sejam vítimas de actos que impliquem
ofensa à vida, à integridade fisica ou moral, à liberda.de
1'11 :l hf'flR patrimoníaís têm direito ajusta indemnização.

2. Os factos que a justificam são objecto de inquérito
determinado pele Presidente da Assembleia Nacional, o
qual decide da atribuição do valor da indemniz'l.çãosalvo
e na medida em que os danos estejam cobertos por outros
meios.

Artigo 14.0
Deveres dos Deputados

1. Constituem deveres dos Deputados:

a) Participar nos trabalhos parlamentares e desig-
nadamente comparecer às reuniões do plenário e
às das comissões a que pertençam;

b) Desempenhar os cargos na Assembleia e as fim-
ções para que sejam eleitos ou designados, sob
proposta dos respectivos Grupos Parlamentares;

c) Participar nas votações;

d) Assegurar o indispensável contacto com os elei-
tores.

2. Solicitar autorização da Assembleia Nacional para
ser perito ou testemunha, ser ouvido como declarante,
como arguidos, excepto, neste último caso, quando pre-
sos em caso de flagrante delito ou quando suspeitos de
crime a que corresponda pena maior;

3. Comunicar ao Presidente da Assembleia Nacional,
através de uma declaração escrita a sua suspensão de
funções ao nível da Administração Pública nos tennos da
alínea h) do artigo 19.o.

4. O exercicio de qualquer outra actividade q\.1ando
legalmente admissivel não pode por em causa o regular
cumprimento dos deveres previstos no número 1,o de
presente artigo.

Artigo 15.0
Regalias e Direitos dos Deputados

1. Os Deputa.dosgozam dos seguintes direitos:

a) Adiamento do serviço militar, do seniço cívico
ou da mobilização civil;

b) Livre·trânsito, considerado como livre circula-
ção em locais públicos de acesso condicionado,
mediante exibição do cartão especial de identifi-
cação;

c) Passaporte diplomático por legislatura reservan-
do~seaos Deputados a sua conservação pessoal;

d) Cartão especial de identificação;

e) Remunerações e subsidios que a Lei prescrever;
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f) Os previstos na legislação sobre a protecção à
maternidade;

g) Direito de uso e porte de anua, com isenção de
licença;

h) Prioridade nas reservas de passagem nas empr:~
sas públicas, de navegação aérea e marítima,
durante o funcionamento efectivo da Assem~
bleia ou por motivos relacionados com o
desempenho do seu mandatO;

2. A ausência do Deputado a actos ou diligências cfi~
ciais é sempre considerada de justificada, e isenta de
qualquer encargo, quando ocorrem por causa das reu-
niões ou missões da Assembleia.

3. O Deputado não poderá invocar o fundamento pre~
visto no número anterior mais de uma vez em qualquer
acto ou diligência oficial.

4. O passaporte diplomátioo deverá ser devolvido ao
Presidente da Assembleia Nacional quando se verifique a
cessão ou suspensão de mandato do Deputado.

Artigo 16.0
DeslocaçOes

1. Durante as reuniões da Assembleia Nacional os
Deputados residentes fora do Distrito de Água Grande
têm direito a meios de transporte entre o local de residên-
cia e reuniões da Assembleia.

2. Os Deputados que possuam residência fixa na Ilha
do Principe têm direito à passagem, alojamento na Capi-
tal do País, alimentação e meio de deslocação entre o
aeroporto, local de alojamento e de reunião da Assem-
bleia desde que em serviço desta.

3. Os Deputados que residam nos Distritos mais dis-
tantes da Capital, terão direito durante as reuniões da
Assembleia a um subsidio diário para alimentação e ou
alojamentú qWlIlto necessário.

Artigo 18.0
Garantias de Trabalho e Beneticios Sociais

1. Os Deputados nã.o podem ser prejudicados na sua
colocação, nos seus beneficios sociais ou no seu emprego
permanente por virtude do desempenho do mandato.

2. Os Deputados têm direito a dispensa de todas ou
parte das suas actividades profissionais durante a legisla~
tura

3. O desempenho do mandato conta como tempo de
serviço para todos os efeitos em relação aos Deputados
que na Assembleia exerçam actividade a tempo integral.

4. Nú caso de função temporá.."'Íapor virtude de Lei ou.
de contrato, o desempenho do mandato de Deputado
suspende a contagem do respectivo prazo.

Artigo 19.0
Incompatibilidades

1. SilO incompatíveis com o exercício de mandato dos
Deputlldos à Assembleia Nacional os seguintes cargos ou
funções:

a) Presidente da República;

b) Membro do Governo;

c) Membro do Tribunal Constitucional, do Supre-
mo Tribunal de Justiça, do Tribunal Arbitra!, do
Tribunal de Contas, Procurador-Geral da Repú-
blica, Magistrados do Ministério Público, Juizes,
Provedor da Justiça;

d) Embaixador,

e) Membros do Governo Regional e Presidente da
Assembleia Regional;

f) Presidentes de Câmaras Distritais, Presidentes
de Assembleias Distritais e Vereadores;

h) Membros da Comissão Eleitoral Nacional;

g) Governador, Vice-Governador e AdminiStrado-
res do Banco Central;

4. Para efeito de deslocação ao estrangeiro em missão
da Assembleia ~aciona1 os Deputados gozam do mesmo
estatuto que os membros do Governo.

Artigo 17.0
Utilização de Serviços Postais Telegráfkos e Tele-

fónicos
i) Directores de Gabinete e Directores-Gerais;

Os Deputados, por motivos relacionados com o exer-
cício do seu mandato, tem direito a utilizar gratuitamente
os serviços postais e telefónicos da Assembleia Nacional
mediante requisição prévia.

j) Funcionário de Organização Internacional ou de
Estado Estrangeiro;

2. Os Deputados que no âmbito do previsto na alínea
i) prescindam do exercicio das suas actividades profis~
sionais em favor do exercício do seu mandato fá-Io-ão a
tempo inteiro.
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Artigo 20.0
Faltas

Ao Deputado que faltar a qualquer reunião plenária sem
motivo justificado nos tennos do artigo 8.0 é-lhe descontado a
correspond..."Ilteremuneração atrihlÚdana Assembleia.

Artigo 21.o

Ausências

Verificada a falta de qu6rum, de fimcionamento ou de deli-
beração, o Presidente convoca os Deputados ao Plenário, regis-
tando as ausências para efeito previsto no regime geral de
faltas.

Capitulo IV
Disposfções Finais

Artigo 22.0

Encargos

Os encargos resultantes da aplicação da presente Lei são
satisfeitos pelo Orçamento da Assembleia.

Artigo 23.0
Disposição Revogatória

Fica revogada toda a legislação que contrarie a presente Lei.

Artigo 24.0
Entrada em Vigor

A presente lei en:ra em vigor nos tennos legais.

Assembleia Nacional, em São Tomé, aos 31 de Julho de
2007.- O Presidente da Assembleia Nf..clonal,Interino, Eugénio
Rodn'gues da Trindade Tiny.

Promulgado em 1 de Agosto de 2008.

Publique-se.

O Presidente da República, Fradique Bandeira Meio de
Menezes.,

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E ASSUNTOS
PARLAMENTARES

Direcção dos Registos e Notariado

ConstitlÚção de Sociedade

Aos vinte e dois dias do mês de Maio do ano dois mil e oito
na Direcção dos Registos e Notariado - Secção Notarial, sita na
Praça do Povo, Cidade de São Tomé, perante mim Licenciado
Carlos Olimpio Stock, Director dos referidos Serviços, exer-
cendo o cargo de Notário, compareceu como outorgante o
Senhor Gabriel Arcanjo Ferreira da Costa, casado, natural de
Conceição - Príncipe, Advogado com Escritório nesta Cidade
Capital, que outorga na qualidade de procurador dos Senhores
Júlio da Assunção Femandes da Silva, viúvo, natural de Vila
Nova de Famalicão - Portugal, de Nacionalidade Sentomense,
residente na Marginal Doze de Julho, Distrito de Água Grande,
portador de Bilhete de Identidade número 116081 de vinte e
três de Junho do ano dois mil e três, emitido pelo Centro de
Identificação Civil e Criminal, deste Pais, com poderes necessá-

rios para este acto conforme a P'rocuração de,tada de dez de
Março do corrente ano, devidamente legalizada, e ainda na
qualidade de procurador de Jorge Miguel Simplicio Domin-
guês, casado i.:omPatricia Maria Filipe Santos Simplicio, sob o
regime de comunhão de bens adquiridos, natural de Ortigosa -
Lema - Portugal, residente no Cf.Illpú de Willlo, Distáw de
Água Grande, port.ador do Passaporte míme:o J30984·7, de
trinta e 'Umde Julho do ano dois mil e sete, emitido pelas Auto-
ric',adesdo Governo Civil de Lema - Portugal, com poderes
necessário para este acto confonne a Procuração datada de
vinte e três de Abril do corrente ano, devidamente legalizada
que me foi pr~ente e arquívo.

Verifiquei a identidade do outorgante por conhecimento pes-
soal.

E por ele na qualidade que representa foi dito:- Que, pela
presente escritura os seus represer~tados resolveram erltre si
constituir uma Sociedade por quotas de responsabilidade Limi-
tada que se regerá nos termos constantes dos artigos seguintes:

Artigo Primeiro

A Sodedeide adopta a denominação de J.J. ALUMINIOS,
Li'11itada,e tem a sua sede e o seu domicilio na Cidade de S,
Tomé podendo ser transferida para qualquer outro local onde a
gerência entender conveniente.

Artigo Segundo

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se o
seu começo, para todos os efeitos desde a data da presente
escritura.

Artigo Terceiro

o se'u objecto social wnsiste no exercício de todos os actos
e operações inerentes a transformação e colocação de alumínios
comércio de importação e exportação de mercadorias, podendo
criar filiais, SUClli"'Sa1S ou escritórios em qualquer parte do terri-
tório nacional ou no estrangeiro.

Artigo Quarto

o capital social é inicialmente de um montente de, Cem
M1lhões de Dobras, encontrando-se integralmente subscrito e
realizado em dinheiro e é representado por duas quotas iguais
no valor de Cinquenta Mi.lhões de Dobras pertencente aos
sócios Júlio de Assunçê'.oFernandes da Silw, e Jorge Miguel
Símplício Do"ningues respectivamente.

Artigo Quinto

Um- É garantido aos sócios o direito de preferência em
todos os casos de Cessão de quotas.

Dois- Para o efeito deste artigo o sócio que pretender ceder a
sua quom, assim o comunicará ao ot;tro sócio, declarando-lhe o
nome do adquirente, o preço oferecido e as condições do ajuste,
cumprirldo ao sócio, destinatário da comunicação, declarar, no
prazo de oito dias, se quer ou não preferir.

Três- Se o outro sócio não pretender a quota alienada, pode-
rá efectuar-se a cessão cujo ajuste se lhe comunicara,

Quatro- Todas as comunicações entre os sócios serão feitas
por meio de carta simples protocolada,
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